
PREFEITURADO MUMCIPIO DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

.ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA
REFORMA E READEQUAçÃO EM PRÉDIO DO PRó-
IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo. usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber
que a Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor
de R$ 134.OOO,OO (cento e trinta e quatro mil reais) para a seguinte dotação orçamentária,
a saber:

o2 PODER EXECUTIVO VALOR - R$

4.4.90.51 Obras e Instalações - FONTE 01 134.000,00

TOTAL CREDITO ESPECIAL 134.OOO,oo

Art. 20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do
artigo ênterior, será provenie de Su rávit Financeiro ercício de 2021.

Art. 30 Esta Lel entrará e vigo data de sua publi ção, revogada as disposiçõesn
em contrá rio.
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o 2.11 Departamento de Desenvolvimênto e Assistência Social

LEI MUNICIFAL NO 1.939, DE 21 DE MARCO DE 2022.
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